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NOME DA INSTITUIÇÃO:NOME DA INSTITUIÇÃO:NOME DA INSTITUIÇÃO:NOME DA INSTITUIÇÃO: COELBA – Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia 

 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME 
 
PROCESSO Nº 48370.000672/2017PROCESSO Nº 48370.000672/2017PROCESSO Nº 48370.000672/2017PROCESSO Nº 48370.000672/2017----90909090                DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS E UNIVERSALIZÇÃO DO ACESSO À ENERGIADEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS E UNIVERSALIZÇÃO DO ACESSO À ENERGIADEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS E UNIVERSALIZÇÃO DO ACESSO À ENERGIADEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS E UNIVERSALIZÇÃO DO ACESSO À ENERGIA    ----    DPUEDPUEDPUEDPUE    

 
EMENTA:EMENTA:EMENTA:EMENTA: Obter subsídios para o orçamento da CDE dos Programas “MAIS LUZ PARA A 
AMAZÔNIA” e “LUZ PARA TODOS” para o ano de 2021.  

 
A Coelba, por meio deste documento, apresenta suas considerações em relação à proposta de recursos destinados pela CDE para a ligação de 17.979 ligações em 
sua área de concessão, conforme apresentado na Consulta Pública MME nº 98/2020.  
 
Conforme a Nota Técnica nº 20/2020/DPUE/SEE, pelo Art. 9º do Decreto 9.022/2017, de 31 de março de 2017, o orçamento da CDE será consolidado anualmente 
pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e aprovado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Para tanto, o Ministério de Minas e Energia 
deverá publicar, até 15 de setembro de cada ano, após Consulta Pública, a previsão dos gastos da CDE, para os Programas "Luz para Todos" e "Mais Luz para a 

Amazônia", para o ano de 2021, nos termos da Lei nº 10.438 de 2002, do Decreto nº 7.520, de 8 de julho de 2011, do Decreto nº 10.221, de 5 de fevereiro de 2020, 
e da regulamentação da ANEEL. 
 
O Decreto nº 9.357, de 27 de abril de 2018, prorrogou, até o ano de 2022, o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - “LUZ PARA 
TODOS”, que tem o objetivo de propiciar o atendimento com energia elétrica à parcela da população do meio rural que não possua acesso a esse serviço público. 
 
Em decorrência dos impactos da pandemia, as distribuidoras participantes dos programas de universalização, apresentaram relato informando diversos problemas 
que está enfrentando, tais como a necessidade de afastamento de funcionários com suspeita de contaminação pelo vírus, até impedimentos de acesso a municípios 
impostos pelos administradores locais, atrasos na entrega de materiais, dentre outros. Segundo a referida Nota Técnica 020/2020/DPUE/SEE, tal cenário não 
possibilitará a realização da totalidade de obras previstas para 2020, resultando na previsão do saldo, apresentado na Tabela 1Tabela 1Tabela 1Tabela 1 da referida Nota Técnica, no 
orçamento da CDE de 2020, para a Bahia, no valor de saldo de R$R$R$R$127.159.138,00 (cento e vinte e sete milhões, cento e cinquenta e nove mil, cento de trinta e oito reais). 
Entretanto, especificamente para o caso da Bahia, o saldo apresentado não está condizente com as expectativas da Coelba, razão pela qual estão sendo apresentadas 
contribuições, abaixo relacionadas, à Consulta Pública MME nº 098/2020. 
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Para a elaboração da previsão orçamentária de 2021, as metas físicas e financeiras do Programa Luz para Todos e do Programa Mais Luz para a Amazônia foram 
relacionadas em três grupos de contratos: Contratos em Encerramento Contábil, Contratos em fase de execução e Novos Contratos, conforme disposto nas Tabelas 

2, 3, 4 e 5.  

 
Desta forma, analisando o quanto disposto na Nota Técnica 20/2020/DPUE/SEE, a Coelba apresenta suas contribuições, visando adequar os valores divulgados na 
referida Consulta Pública à realidade do universo pendente de atendimento em sua área de concessão, haja vista que ao longo dos anos foram atendidas as 
demandas com mais baixo custo unitário de ligação de unidade de consumidora, por estarem mais próximas da malha da rede de distribuição. 
 
A maior parte das obras contempladas na 10ª e 11ª tranches encontram-se em regiões no extremo do Estado, tanto a região do extremo-sul (Região de ITABUNA) 
como no extremo-oeste (BOM JESUS DA LAPA e BARREIRAS), distantes do centro de distribuição de materiais. Além da grande extensão territorial envolvida, nas 
localidades e/ou povoados que serão contemplados, os consumidores estão muitos dispersos entre si, o que pode ser constatado na tabela abaixo, onde pode ser 
observado, desde o início do Programa Luz para Todos, o aumento do número de postes, da quantidade de rede instalada e do kVA disponibilizado para possibilitar 
a ligação de cada unidade consumidora. 
 
 

MÓDULO TRANCHE 1 TRANCHE 2 TRANCHE 3 TRANCHE 4 TRANCHE 5 TRANCHE 6 TRANCHE 7 TRANCHE 8 TRANCHE 9 TRANCHE 10 

Postes / Consumidor 1,44 3,6 3,51 3,1 3,5 4,37 4,57 3,41 5,33 5,75 

kVA/Consumidor 1,82 2,24 2,3 1,82 2,02 1,75 3,03 2,12 3,69 4,10 

Consumidor / Km AT 11,71 4,99 5,29 7,97 6,22 4,3 3,89 4,96 3,18 1,44 

MR$ / Consumidor 3,61 5,22 6,57 6,08 6,61 5,45 10,13 9,21 18,4 24,19 

 
 
Seguem, abaixo, as contribuições da Coelba para a CP MME 98/2020 - Orçamento da CDE dos Programas “MAIS LUZ PARA A AMAZÔNIA” e “LUZ PARA TODOS” 
para o ano de 2021. 
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4.13. Ainda decorrente dos impactos da 

pandemia, as distribuidoras participantes dos 

programas de universalização apresentaram seus 

relatos informando diversos problemas que estão 

enfrentando, tais como a necessidade de 

afastamento de funcionários com suspeita de 

contaminação pelo vírus, até impedimentos de 

acesso a municípios impostos pelos 

administradores locais, atrasos na entrega de 

materiais, dentre outros. Tal cenário nos leva a 

considerar a possibilidade da não realização da 

totalidade de obras previstas para 2020, 

resultando na previsão de um saldo no orçamento 

da CDE de 2020 no valor de R$ 217 milhões, de 

acordo com a Tabela 1. 
 

Tabela 1 

UF VALOR EM RS 

BA 127.159.138,00 

 
 

4.13. Ainda decorrente dos impactos da pandemia, as 

distribuidoras participantes dos programas de 

universalização apresentaram seus relatos 

informando diversos problemas que estão 

enfrentando, tais como a necessidade de 

afastamento de funcionários com suspeita de 

contaminação pelo vírus, até impedimentos de 

acesso a municípios impostos pelos administradores 

locais, atrasos na entrega de materiais, dentre outros. 

Tal cenário nos leva a considerar a possibilidade da 

não realização da totalidade de obras previstas para 

2020, resultando na previsão de um saldo no 

orçamento da CDE de 2020 no valor de R$ 217 

milhões, de acordo com a Tabela 1. 

 

 

Tabela 1 

UF VALOR EM RS 

BA 58.719.716,00 
    

A Coelba entende que será possível alcançar 50% do 
avanço físico da 10ª Tranche para recebimento da 4ª 
parcela ainda em 2020, equivalente a R$68.439.422,00 
(10º do valor total da subvenção da referida Tranche). 
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4.14.1. Contratos em Encerramento Contábil: é o 

conjunto de contratos que estão ou estarão com 

a meta física concluída até dezembro de 2020, 

ficando para o ano de 2021 o repasse da última 

parcela dos recursos da CDE, após a validação pela 

Eletrobras da prestação de contas final. A Tabela 

2 apresenta os valores previstos para o ano de 

2021. 
 
 

Tabela 2 

UF VALOR EM RS 

BA 58.719.716,00 

 
 

4.14.1. Contratos em Encerramento Contábil: é o 

conjunto de contratos que estão ou estarão com 

a meta física concluída até dezembro de 2020, 

ficando para o ano de 2021 o repasse da última 

parcela dos recursos da CDE, após a validação pela 

Eletrobras da prestação de contas final. A Tabela 2 

apresenta os valores previstos para o ano de 2021. 

 

 

 

 

Tabela 2 

UF VALOR EM RS 

BA 58.719.716,00 
    

 
Manter a previsão apresentada na Nota Técnica 
20/2020/DPUE/SEE 
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4.14.24.14.24.14.24.14.2. Contratos em fase de execuçãoContratos em fase de execuçãoContratos em fase de execuçãoContratos em fase de execução: é o conjunto 
de contratos que já estão firmados ou tem previsão 
de contratação ainda em 2020, e terão obras 
executadas no ano de 2021. A previsão de recursos 
destes contratos se refere às parcelas que serão 
efetivamente pagas no ano de 2021, de acordo com 
os respectivos avanços físicos de cada contrato, nos 
percentuais constantes nas "Condições para 
Liberação 
de Recursos" dos Manuais de Operacionalização 
dos Programas. A Tabela 3 apresenta as metas e 
valores previstos para o ano de 2021. 
 

Tabela 3 

UF META VALOR EM RS 

BA 15.426 136.878.844,00 

 
 
 

4.14.24.14.24.14.24.14.2. Contratos em fase Contratos em fase Contratos em fase Contratos em fase de execuçãode execuçãode execuçãode execução: é o conjunto 
de contratos que já estão firmados ou tem previsão 
de contratação ainda em 2020, e terão obras 
executadas no ano de 2021. A previsão de recursos 
destes contratos se refere às parcelas que serão 
efetivamente pagas no ano de 2021, de acordo com 
os respectivos avanços físicos de cada contrato, nos 
percentuais constantes nas "Condições para 
Liberação de Recursos" dos Manuais de 
Operacionalização dos Programas. A Tabela 3 
apresenta as metas e valores previstos para o ano de 
2021. 

 
Tabela 3 

UF META VALOR EM RS 

BA 21.779 136.878.844,00 
    

A quantidade de consumidores foi acrescida para 
finalizar a meta física da 10ª Tranche. 
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4.14.3. Novos Contrato 

s: é o conjunto de contratos que serão firmados 

somente no ano de 

2021. A relação de metas e valores previstos é 

apresentada nas Tabelas 5 e 6. 

 
Tabela 5 

UF META VALOR EM RS 

BA 2.553 86.277.880,00 

    
    
    
    
    
    
    

4.14.3. Novos Contratos: é o conjunto de contratos 

que serão firmados somente no ano de 2021. A 

relação de metas e valores previstos é apresentada 

nas Tabelas 5 e 6. 

 

 

Tabela 5 

UF META VALOR EM RS 

BA 5.755 235.888.000,00 
 

As alterações da meta e valor estão considerando 
que a Coelba, em 2021, deverá receber duas 
parcelas da 11ª Tranche, ou seja, equivalente a 
40% do valor da previsão de subvenção. Dessa 
forma, o valor total da subvenção para a 11ª 
Tranche está sendo estimado em R$ 
589.720.000,00. 
 
Dessa forma, os 40% equivalem aos R$ R$ R$ R$ 
235.888.000,00235.888.000,00235.888.000,00235.888.000,00 que devem compor o orçamento 
da CDE para a Bahia em 2021. 
 

    
    
    
    
    
    
    



                                                                                                                                                                               Contribuições à Contribuições à Contribuições à Contribuições à Consulta Consulta Consulta Consulta Pública nº Pública nº Pública nº Pública nº 78787878/201/201/201/2019 do MME9 do MME9 do MME9 do MME 

    
    
    
    
    
    
    

    
TO/TO/TO/TO/MMEMMEMMEMME    

    

    
TEXTO/INSTITUIÇÃOTEXTO/INSTITUIÇÃOTEXTO/INSTITUIÇÃOTEXTO/INSTITUIÇÃO    

    
JUSTIFICATIVA/INSTITUIÇÃOJUSTIFICATIVA/INSTITUIÇÃOJUSTIFICATIVA/INSTITUIÇÃOJUSTIFICATIVA/INSTITUIÇÃO    

4.14.4. Portanto, a previsão orçamentária para 

execução das obras de universalização do acesso a 

energia no ano de 2021 pelos Programas Luz para 

Todos e Mais Luz para a Amazônia, se consolida na 

Tabela 7, abaixo. 
 
 
Tabela 7 - Previsão de recursos da CDE para 2021 

 
UFUFUFUF    METAMETAMETAMETA    Saldo 2020Saldo 2020Saldo 2020Saldo 2020    Orçamento 2021Orçamento 2021Orçamento 2021Orçamento 2021    

BA 17.979 127.159.138,00 154.717.302,00 

 
 
 

4.14.4. Portanto, a previsão orçamentária para 
execução das obras de universalização do acesso a 
energia no ano de 2021 pelos Programas Luz para 
Todos e Mais Luz para a Amazônia, se consolida na 
Tabela 7, abaixo. 
 
    

Tabela 7 - Previsão de recursos da CDE para 2021 
 

UFUFUFUF    METAMETAMETAMETA    Saldo 2020Saldo 2020Saldo 2020Saldo 2020    Orçamento 2021Orçamento 2021Orçamento 2021Orçamento 2021    

BA 27.534 58.719.716,00 314.047.128,00314.047.128,00314.047.128,00314.047.128,00    
 

Conforme exposto nas contribuições acima, o valor 
total do orçamento da CDE para a Bahia em 2021 é 
de R$ 3R$ 3R$ 3R$ 372.766.84472.766.84472.766.84472.766.844,00,00,00,00. . . . Como teremos um saldo no 
orçamento da CDE de 2020 no valor de 
R$58.719.716,00, portanto a diferença entre o 
valor total do orçamento e o saldo citado será de 
R$ 314.047.128,00R$ 314.047.128,00R$ 314.047.128,00R$ 314.047.128,00, que deve ser contemplada no 
orçamento da CDE em 2021 para a Bahia, 
garantindo a continuidade do Programa Luz para 
Todos 

 


